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Nova Andradina - MS, 8 de maio de 2025. 

 

 
Of. nº 234/2025/GAB/PREF      
 
 

Senhor Presidente, 
 
Acusamos o recebimento do requerimento nº 30/2025, de autoria da 

Vereadora Gabriela Carneiro Delgado, do partido MDB, requerendo-nos informações 
detalhadas sobre os materiais esportivos disponíveis nas escolas da rede municipal de 
ensino:  

a) Quantidade e tipo de materiais disponíveis por escola; b) Condições de uso e 
conservação dos itens; c) Data da última aquisição e previsão para novas compras. e; após 
analisá-la, requer-se a dilação de prazo de mais 15 (quinze) dias, a contar do vencimento 
originário, para disponibilizar todos os dados requeridos, sobretudo em razão da vultuosidade 
dos dados requeridos, nos termos do inciso XX do artigo 72 da Lei Orgânica Municipal 
(informação do Secretário Municipal em anexo).   

 
 
Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os nossos protestos de 

elevada estima e distinta consideração. 
 
 
 
 

Leandro Ferreira Luiz Fedossi 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
Exmo. Senhor 
FÁBIO ZANATA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nova Andradina – MS 
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